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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREÂMBULO  

  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO DE COMPRAS 27/2022 - VALIPREV 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações nas 

modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) e Link Internet Dedicado pelo período de 12 (doze) meses, 

nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, conforme 

especificações estabelecidas no Anexo 01 – Termo de Referência. 

 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 56.180,80 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta reais e oitenta centavos) anuais. 

   

DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10/01/2023 às 09h00, na Sala de Reuniões do 

VALIPREV, Rua Fernando Leite Ferraz 349 – Jardim Europa – Valinhos/SP – CEP 13270-640, telefone 19 

35157145, e-mail: valiprev@valiprev.com.br, mediante credenciamento, com respectiva cópia autenticada do 

contrato social e última alteração (se houver), declaração de que a empresa cumpre com os requisitos de 

habilitação, declaração da empresa LICITANTE de que se encontra enquadrada na Lei Complementar nº 123/06 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente atualizada, Envelope nº 01 – Proposta de Preços 

e Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação.  

 

A pasta contendo o Edital e os respectivos anexos do pregão poderá ser retirada gratuitamente junto ao 

Departamento Financeiro do VALIPREV, no horário compreendido das 08h30 às 16h00 de segunda a sexta-

feira, bem como poderá ser feito download, também gratuito, no site www.valiprev.com.br na aba “Licitações”.   

   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2002, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).  

  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VALINHOS, daqui por diante 

denominado simplesmente de VALIPREV, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra 

instaurada a presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, de acordo com as condições previstas neste 

edital.  
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NORMAS ESPECÍFICAS  

  

1 DO OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações nas modalidades 

STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) e Link Internet Dedicado pelo período de 12 (doze) meses, nos termos 

das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, conforme especificações 

estabelecidas no Anexo 01 – Termo de Referência.  

 

Item  Descrição  

Único Serviços de telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico 

Fixo Comutado) e Link Internet Dedicado, conforme especificações 

estabelecidas no Anexo 01 – Termo de Referência.  

 

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SERVIÇOS:  

2.1. Os serviços serão realizados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, especialmente aquelas 

contidas no Anexo 01 – Termo de Referência.  

  

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação e que atendam, comprovadamente, a todas as condições impostas 

por este Edital e seus anexos.  

3.2. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, serão aplicadas, no que couberem, as 

disposições dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06 (Estatuto das Microempresas e Empresas e 

Empresas de Pequeno Porte).  

3.3. Aplica-se às presentes restrições, no que couber, o disposto no artigo 9º, seus incisos e parágrafos, da Lei 

nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações.  

3.4. É vedada a participação de:  

3.4.1. Empresa declarada inidônea, de acordo com o previsto no inciso IV, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida;  

3.4.2. Empresa suspensa/impedida de licitar ou contratar com o Município de Valinhos;  

3.4.3. Com falência decretada.  

3.5. Será aceita a participação de empresas em recuperação judicial, se apresentado o plano de recuperação 

aprovado e homologado pelo juízo competente, que admita a participação da empresa recuperada em processos 

licitatórios. 

3.6. Consulta de cadastro junto ao sistema eletrônico de relação de apenados do TCE-SP; Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional 

de Justiça, tanto da pessoa jurídica licitantes como do seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei Federal 

nº 8429/1992. 

  

4 DO CREDENCIAMENTO:  

4.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital será realizado em sessão pública, o 

credenciamento dos representantes das empresas licitantes, o recebimento das declarações e os envelopes.  No 

horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos; 
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4.2. Na abertura da sessão pública, o representante da empresa LICITANTE deverá entregar ao pregoeiro, 

documento identificando-se e exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.  

4.3. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  

4.3.1. Instrumento público de procuração, com poderes específicos para formular verbalmente lances ou ofertas, 

apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de que a proponente 

é uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para negociar a redução de preços, manifestar-se imediata 

e motivadamente sobre a intenção de interpor ou de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os 

esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, devidamente acompanhado de um dos seguintes 

documentos: para empresa individual: registro comercial; para sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; e para empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

4.3.2. Instrumento particular de procuração com poderes específicos para formular verbalmente lances ou 

ofertas, apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, declaração de que a 

proponente é uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, negociar a redução de preços, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor ou de desistir de recursos ao final da sessão, prestar os 

esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, devidamente acompanhado de um dos seguintes 

documentos: para empresa individual: registro comercial; para sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; e para empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Brasil: decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

4.3.2.1. Optando a LICITANTE pela apresentação de instrumento particular de procuração sem 

reconhecimento de firma, deverá o representante da LICITANTE apresentar ao pregoeiro um documento de 

identidade do signatário da procuração para conferência da assinatura.  

4.4. Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa LICITANTE, deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo ato constitutivo (estatuto / contrato social) ou documento no qual estejam expressos os seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações.  

4.5. O não comparecimento de representante até o início da abertura dos envelopes, desde que já tenham sido 

entregues os envelopes e os documentos acima relacionados, com exceção da procuração, não será motivo para 

a desclassificação ou inabilitação da LICITANTE.   

4.5.1. Nesta hipótese estará caracterizada a situação de LICITANTE não-credenciada, ficando impedida da 

participação da fase de lances verbais, de interpor recurso e de qualquer manifestação durante a sessão do pregão.  

4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa LICITANTE. 

  

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

5.1. Declarada encerrada a fase de credenciamento, será recebida a declaração de que a empresa LICITANTE 

cumpre os requisitos de habilitação e a declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (devem ser apresentadas fora dos envelopes), assim como seus envelopes contendo a 

proposta de preços e documentos para habilitação.  

5.1.1. As declarações de que a empresa LICITANTE cumpre os requisitos de habilitação e de que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser elaborada ou preenchida no ato pelo representante 

credenciado.  

5.1.1.1. Faculta-se a adoção dos modelos de declaração fornecidos com este edital através dos Anexos.    

5.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
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5.3. Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, não se admitirá:  

5.3.1. O credenciamento de representante;  

5.3.2. A desistência de proposta;  

5.3.3. A inclusão de nova proposta.  

5.4. Os envelopes deverão ser opacos, fechados e indevassáveis, contendo cada um, em sua parte externa o 

seguinte:  

5.4.1. O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope contendo a DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO deverão estar assim redigidos:  

  

VALIPREV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022  
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL:  

 VALIPREV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022  
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS P/ HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:  

  

5.4.1.1. A apresentação dos envelopes com endereçamento e identificação de forma diferente do que aqui se 

pede, não motivará a desclassificação da empresa LICITANTE, desde que eventuais falhas sejam sanadas ou 

retificadas por seu representante credenciado, na presença do pregoeiro, equipe de apoio e demais licitantes.  

  

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS:  

6.1. A proposta deverá ser elaborada conforme modelo Anexo 02 – Modelo de proposta de preços deste Edital, 

em uma via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

devidamente preenchidas e identificadas, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que 

prejudiquem sua análise, rubricada e assinada pelo representante legal da empresa LICITANTE, pelo procurador 

identificado no credenciamento e ou no caso de um terceiro, devidamente acompanhado de procuração.  

6.2. A apresentação da proposta implica automaticamente na aceitação pela empresa LICITANTE:  

6.2.1. Das disposições contidas neste edital;  

6.2.2. De que o prazo de validade da proposta de preços escrita e do lance na fase de disputa, será de 60 (sessenta) 

dias no mínimo, contados da data da abertura da sessão pública do Pregão;  

6.2.3. Prazo e forma de entrega; e,   

6.2.4. Do prazo de pagamento.   

6.3. É permitida a transcrição do modelo de proposta de preços e respectivos anexos para preenchimento em 

formulário próprio da empresa LICITANTE, devendo, contudo, serem mantidos todos os termos e quantidades 

constantes dos referidos modelos, sob pena de desclassificação da proposta, a critério do pregoeiro, em função 

da relevância do fato.  

6.4. No caso de erro(s) aritmético(s) configurado(s) na proposta escrita, o pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão 

a(s) devida(s) correção(ões), valendo, para fins de seleção e classificação, o(s) valor(es) correto(s).  

6.5. Adverte-se que a simples apresentação da proposta de preços será considerada como indicação bastante 

de que inexistem fatos que impeçam a participação da empresa LICITANTE neste Pregão.  

  

7 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   

7.1. REGULARIDADE JURÍDICA:  

A documentação relativa à regularidade jurídica da empresa consistirá em:  

7.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual;  

7.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as eventuais alterações 

contratuais, tudo devidamente registrado no órgão competente em se tratando de sociedades empresárias e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;  
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7.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

7.1.4. Se a LICITANTE apresentar a documentação deste item na fase do credenciamento, ficará dispensada de 

apresentá-la no Envelope nº 02 – Documentação.  

  

7.2. REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA:  

  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da empresa consistirá em:  

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ/ME);  

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou domicílio da 

empresa LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 

na Lei nº 8.212/91, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo 

expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;  

7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão Negativa de Débitos inscritos 

na Dívida Ativa do Estado, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, 

salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;  

7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

referentes a Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da 

LICITANTE, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa 

menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;   

7.2.6. Prova de situação regular da empresa LICITANTE perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por 

meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), dentro de sua validade;  

7.2.7. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT);   

7.2.8. Poderão ser apresentadas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional.  

  

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:  

7.3.1. Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a NEGATIVA de Ações de Falência, 

com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos 

envelopes;  

7.3.2. Caso a empresa esteja em recuperação judicial apresentar documentação descrita no item 3.5.  

  

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

7.4.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, que comprove(m) o desempenho de atividade pertinente, compatível ou similar em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, com quantitativos mínimos de 50% da execução pretendida, 

conforme Súmula nº 24 do TCESP. 

7.4.1.1. Deverão constar no(s) referido(s) atestado(s) ou certidão(ões) a identificação e local de prestação dos 

serviços. 
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7.4.1.2. Para atender o disposto no item “7.4.1” será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

atestado(s) ou certidão(ões) de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior.  

7.4.1.3. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) no original ou em cópia(s) 

autenticada(s), assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com identificação do assinante 

(nome completo e cargo) e deverá(ão) ser emitido em papel com timbre da emitente e datado(s). 

7.4.1.4. Para fins do disposto no item “7.4.1”, admite-se o somatório de atestados. 

7.4.1.5. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo próprio licitante. 

 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  

A documentação complementar consistirá em:  

7.5.1. Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos 

cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS:  

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou, ainda, expedido via internet, na 

forma da lei;  

7.6.1.1. No caso de necessidade de autenticação por parte do Valiprev, deverá ser apresentado, além da cópia, 

o documento original para a devida conferência.   

7.6.2. A certidão emitida via internet terá, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas pelo 

pregoeiro;  

7.6.2.1. O pregoeiro não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação.  

7.6.3. Na hipótese de ocorrer a referida indisponibilidade, e não tendo sido apresentados os documentos 

preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada; 

7.6.4. Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão ser emitidos em nome da empresa 

LICITANTE, constando preferencialmente o número do CNPJ/MF;  

7.6.4.1. Os documentos deverão guardar correspondência ao estabelecimento que se apresenta como LICITANTE 

(matriz ou filial), exceção feita aos casos de emissão unicamente feita à matriz ou cuja validade tenha abrangência 

a todos os estabelecimentos da empresa.  

7.6.5. Na hipótese de sobrevir fato impeditivo da habilitação, obriga-se a empresa LICITANTE a declará-la, sob 

pena de sujeitar-se às penalidades previstas neste Edital;  

7.6.6. Todos os documentos mencionados nos itens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 bem como aqueles mencionados 

em seus respectivos subitens, deverão ser colocados dentro do Envelope nº 02.  

  

8 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:  

8.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo, será realizada sessão pública.   

8.2. Aberta a sessão, o pregoeiro e sua equipe de apoio procederá à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor, verificando o atendimento as especificações do 

Edital para classificá-las, bem como conferirá a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

também a declaração de que se encontra enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

conforme modelos.  

8.3. A critério do pregoeiro, a sessão pública do Pregão poderá ser suspensa por prazo indeterminado, para 

análise das propostas e documentos que as acompanham.  
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8.3.1. Nesta hipótese, a nova data da sessão do Pregão será divulgada a todas as licitantes, com a devida 

antecedência.  

8.4. Da classificação das propostas:  

8.4.1. Aberto os envelopes contendo as propostas de preços será feita a conferência de sua conformidade com as 

exigências do edital e posterior rubrica pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes.  

8.4.2. Cumprido o subitem serão desclassificadas as propostas que:  

8.4.2.1. Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no Edital e seus anexos ou da 

legislação aplicável;  

8.4.2.2. Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;  

8.4.2.3. Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

licitantes;  

8.4.2.4. Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestamente inexequível;  

8.4.2.5. Deixar de entregar os documentos exigidos;  

8.4.2.6. Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo estabelecido;  

8.5. O pregoeiro procederá a classificação das propostas de menor preço:  

8.5.1. Identificada à proposta de menor preço global selecionar-se-ão aquelas com valor superior em até 10% (dez 

por cento) desta;  

8.5.2. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do item 8.5.1, serão selecionadas até 03 

(três) melhores propostas (inclusa a de menor preço) para em seguida participarem da fase de disputa com lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos inicialmente;  

8.5.3. Na eventual ocorrência de empate no preço, todas as licitantes empatadas serão convidadas a participar 

desta fase, que serão ordenadas através de sorteio.  

8.6. Dos lances verbais:  

8.6.1. O pregoeiro convidará individualmente os representantes credenciados das empresas licitantes classificadas 

para a etapa de lances verbais, a serem formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;  

8.6.1.1. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa LICITANTE da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pela LICITANTE, para efeito de ordenação das propostas.  

8.6.2. O critério para a apresentação de lances verbais será pela ordem decrescente de valor apresentado dentre 

as licitantes classificadas, ou seja, será convidada em primeiro lugar aquela que apresentou o maior preço e assim 

sucessivamente;  

8.6.3. O valor de redução entre um lance e outro, o prazo para a formulação de lances verbais, serão definidos na 

própria sessão do Pregão, mediante acordo entre pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, amparados na 

razoabilidade, levando-se em consideração a grandeza do preço unitário e o tempo de duração da sessão, 

preservando-se a dinâmica do processo;  

8.6.4. Os lances deverão ser formulados pelas empresas licitantes selecionadas, em valores distintos e 

decrescentes, observada a redução mínima entre os lances acordados;  

8.6.5. Não será aceita desistência de lance ofertado, sujeitando-se a empresa desistente às penalidades previstas 

neste edital;  

8.6.6. A etapa de lances será considerada encerrada, quando não houver possibilidade de competição entre 

licitante, ou seja, quando restar apenas uma licitante, a qual será declarada provisoriamente a vencedora dessa 

etapa.  

8.7. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo pregoeiro, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

8.8. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.  

8.9. Do julgamento:  
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8.9.1. Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço em relação ao preço 

estimado, decidindo motivadamente a respeito;  

8.9.2. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do pregoeiro, será verificado 

o atendimento às condições de habilitação estipuladas neste edital, com a abertura do Envelope nº 02 contendo a 

documentação de habilitação de seu autor;  

8.9.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 

entregues, poderão ser saneadas na sessão pública do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada 

a apresentação de documentos novos;  

8.9.4. A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos os documentos passíveis de obtenção por 

meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

8.9.5. O VALIPREV não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação; 

8.9.5.1.  Na hipótese de ocorrer a referida indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a LICITANTE será inabilitada.  

8.9.6. Na comprovação de regularidade fiscal por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte serão observados 

os seguintes procedimentos:  

8.9.6.1. Os documentos destinados a comprovação da regularidade fiscal devem ser apresentados no Envelope 

nº 02, na forma descrita, mesmo que contenham alguma restrição;  

8.9.6.2. Em substituição aos documentos de regularidade fiscal, será permitida a apresentação de algum 

documento que comprove a impossibilidade de emissão do documento regular;  

8.9.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o termo inicial corresponderá ao momento 

em que a LICITANTE for declarada a vencedora deste pregão, prorrogáveis por igual período, a critério do 

VALIPREV, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissões de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeitos de certidões negativas;  

8.9.6.3.1. O deferimento da prorrogação do prazo de 05 (cinco) dias úteis dependerá da apresentação de 

requerimento devidamente fundamentado e aceito pelo VALIPREV;  

8.9.6.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.9.6.3 implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado ao VALIPREV convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assumir o objeto, ou revogar a licitação.  

8.9.6.4. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a empresa LICITANTE 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.10. Se a oferta não for aceitável ou se a LICITANTE desatender as exigências para a habilitação, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, respeitada a ordem de classificação, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta, cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

8.11. Todos os documentos serão colocados à disposição dos representantes credenciados presentes para livre 

exame e rubrica.  

  

9 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:  

9.1. No final da sessão, a LICITANTE que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.1.1. Os memoriais, bem como as contrarrazões, deverão ser protocolizados no Departamento Financeiro do 

VALIPREV.  
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9.2. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.  

9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da empresa LICITANTE importará a decadência do direito 

de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à empresa LICITANTE vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

9.5. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 

à autoridade competente.  

9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto do certame à empresa LICITANTE vencedora e homologará o procedimento.  

9.7. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.  

 

 

10 – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVÇOS:  

10.1. O prazo e as condições de execução dos serviços deverão ser realizados em conformidade com o 

estabelecido no Anexo 01 – Termo de Referência.  

  

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado em conformidade com o estabelecido no Anexo 01 – Termo de Referência.      

  

12 – DA CONTRATAÇÃO:   

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de instrumento de contrato.  

12.1.1. O prazo de vigência do instrumento de contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, podendo, ainda, ser prorrogado, nos termos do art. 57, seus incisos e parágrafos, da Lei 

nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações.     

12.2. A CONTRATADA deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer 

ao VALIPREV, no mesmo endereço onde se realizou a sessão pública do Pregão, para a assinatura do instrumento 

de contrato.  

12.2.1. O prazo para assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo inicial, sob alegação de motivo justo, que poderá ou 

não ser aceito pelo VALIPREV de acordo com seu critério.  

12.3. Quando a LICITANTE vencedora convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o instrumento de contrato, será convocada outra LICITANTE, observada 

a ordem de classificação, para celebrar o termo de contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis.  

12.4. No momento da assinatura do contrato, a LICITANTE vencedora deverá fornecer declaração contendo a 

listagem com os nomes dos empregados que realizarão os serviços no VALIPREV.  

12.5. No ato da assinatura do instrumento de contrato, a empresa LICITANTE vencedora se obriga a assinar o 

Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções nº 1/2020, com redação alterada pela Resolução nº 11/2021 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

12.6. Após a celebração do instrumento de contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 

demais proponentes ficarão à disposição para retirada por um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, findo o qual 

serão inutilizados.  

 

13 – DO REAJUSTE:  

13.1. Os preços, ora contratados, não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da legislação em vigor durante o 

período de 12 (doze) meses. O reajuste dos preços dos serviços ocorrerá após o período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua celebração, mediante a aplicação dos índices e percentuais divulgados pela 



          

 
 

10 de 33  

  

Fl. Nº                        Rub.   

Proc. nº / Ano:   
 027/2022 

ANATEL, nos termos da Resolução n° 539 de 03/08/2009, Índice de Serviço de Telecomunicações (IST), ou outro 

que venha a substituí-lo, desde que solicitado pela Contratada. 

13.2. Para efeito de cálculo, o período de 12 (doze) meses será contado a partir da data da apresentação da 

proposta; 

13.3. A LICITANTE vencedora e futura CONTRATADA deverá requerer o reajuste de preços, mediante 

requerimento devidamente instruído, que será analisado pelo Departamento Financeiro do VALIPREV.   

  

14 – DAS PENALIDADES:  

14.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar o contrato no prazo estabelecido, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta ou, ainda, deixar de comunicar superveniência de fato 

impeditivo da habilitação ou, sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, não apresentar documentação 

para regularização (conforme Lei Complementar n° 147/14), ensejará a aplicação das seguintes penalidades:  

14.1.1. Cobrança pelo Valiprev, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada.  

14.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Valinhos 

pelo período de até 02 (dois) anos.  

14.2. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a LICITANTE poderá sofrer, 

sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a sanção adiante prevista:  

14.2.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante o Município de Valinhos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

14.2.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento.  

14.2.3. Rescisão do contrato se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à paralisação do serviço.  

14.3. Na hipótese de descumprimento por parte da empresa CONTRATADA das obrigações assumidas em 

contrato ou de infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da (s) 

falta(s) cometida(s), as seguintes penalidades:  

14.3.1. Advertência  

14.3.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por transgressão cometida.  

14.3.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Valinhos, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos.  

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.  

14.4. Pela recusa injustificada em assinar o presente instrumento de contrato, aceitar, receber e retirar este 

instrumento, dentro de 2 (dois) dias corridos, a contar da data em que for convocada e pelo atraso no início da 

execução deste instrumento contratual, ficará a LICITANTE vencedora sujeita à multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do presente contrato.  

  

15 – DA SUBCONTRATAÇÃO:  

15.1. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto ora licitado.   

 

16 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  

16.1. A despesa estimada onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados na funcional programática 

09.122.0400.2.400/3.3.90.39.0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Nota de Reserva de Dotação 

nº 31/2022. 
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17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:  

17.1. Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

17.1.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados 

ao Departamento Financeiro do VALIPREV, por meio do e-mail valiprev@valiprev.com.br;  

17.1.2. As impugnações devem ser protocolizadas no Departamento Financeiro do VALIPREV, no horário 

de 8h30 às 16h00 ou encaminhadas no endereço eletrônico valiprev@valiprev.com.br, devidamente endereçadas 

ao pregoeiro, as quais serão respondidas dentro do prazo legal;  

17.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta.  

17.2. Os comunicados referentes a este Pregão poderão ser consultados no site do VALIPREV, 

www.valiprev.com.br na aba “Licitações”.  

17.3. Com a apresentação dos envelopes contendo os documentos para habilitação nesta licitação e proposta de 

preços, a empresa LICITANTE, desde já, expressa pleno conhecimento de que:  

17.3.1. Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos documentos e propostas 

que apresentar;  

17.3.2. O objeto da presente licitação está perfeitamente caracterizado e definido dentro dos elementos 

técnicos, sendo suficientes para a sua exata compreensão;  

17.3.3. Tem conhecimento da forma de prestação dos serviços objeto do certame, não podendo invocar 

ignorância em nenhuma circunstância, como impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas 

obrigações;  

17.3.4. Sua apresentação implica, para todos os efeitos, aceitação irrestrita e irretratável de todos os termos 

deste edital e dos seus anexos.  

17.4. Não serão aceitos envelopes enviados ou apresentados após o horário estabelecido.  

17.5. É facultado ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo as licitantes atender às solicitações 

no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação, vedada a inclusão posterior de informações 

que deveriam constar originalmente dos documentos e propostas.  

17.6. Fica assegurado ao VALIPREV o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no 

todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente.  

17.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não tendo o 

VALIPREV, em nenhum caso, responsabilidade por esses custos, independentemente do resultado do processo 

licitatório.  

17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  

17.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos será excluído o dia do início e incluído o 

dia do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário.   

17.9.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no município de Valinhos.  

17.10.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitadas a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.valiprev.com.br/
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17.11.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados, quando ocorridos na sessão do pregão, 

pelo pregoeiro, e nos demais casos pela Presidência do Instituto amparada pelo seu Departamento Jurídico.  

17.12.  Fica eleito o foro da Comarca de Valinhos para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste Edital que 

não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com prévia renúncia de qualquer outro.  

  

18 – DOS ANEXOS:  

18.1. Integram o presente edital os seguintes anexos:  

Anexo 01 – Termo de referência;  

Anexo 02 – Modelo de proposta de preços;  

Anexo 03 – Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo 04 – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da CF;   

Anexo 05 – Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo 06 – Minuta de termo de contrato. 

Anexo 07 – Modelo de recibo de retirada de edital pela internet 

  

 

Valinhos, 14 de dezembro de 2022. 

 

   

  

CARINA MISSAGLIA  

Presidente  
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) e Link Internet 

Dedicado pelo período de 12 (doze) meses, nos termos das concessões outorgadas pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

1.  DA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

1.1 O fornecimento e a instalação dos serviços deverão ser realizados na sede do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos, localizada na Rua Dr. Fernando 

Leite Ferraz, 349 - Jardim Europa, Valinhos - SP, CEP 13270-640. 

1.2 O prazo máximo para fornecimento e instalação dos serviços será de 30 (trinta) dias 

contados à partir da data de assinatura do Contrato. 

1.3 As empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar, por ocasião da 

assinatura do contrato, declaração de que dispõe de Rede de Transmissão em Fibra Óptica 

própria instalada bem como endereço de ponto de presença e comprovação de que este 

pertence à mesma, bem como autorização da concessionária responsável no município de 

Valinhos - SP. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS DOS ACESSOS 

2. LINHA TELEFÔNICA 

2.1 Fornecer linhas telefônicas digitais nas quantidades e endereço estabelecidos no 

presente Termo de Referência; 

2.2 Ativar e estender o serviço de novas linhas telefônicas conforme necessidades futuras 

do VALIPREV; 

2.3 Executar transferência de endereço de instalação das linhas telefônicas conforme 

necessidade do VALIPREV; 

2.4 Possibilidade de serviços adicionais como identificador de chamadas, busca entre 

terminais, bloqueio de ligações a cobrar ou DDD e celular conforme necessidade do 

VALIPREV. 

2.5 Novas linhas telefônicas deverão ser instaladas no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

2.6 A CONTRATADA deverá possuir Central de Atendimento 24 horas, 365 dias por ano; 

2.7 A CONTRATADA deverá efetuar mudança de endereço de qualquer das linhas telefônicas 

para os endereços/locais, além de outros que tiverem sua inclusão, quando solicitado pelo 

VALIPREV; 

2.8 Não será aceita subcontratação dos serviços do objeto, devendo a contratada prover o 

serviço por meios próprios. 

2.9 O VALIPREV disponibilizará os seguintes recursos para instalação do(s) equipamento(s) 

a infraestrutura: 

2.9.1 Tomada elétrica tripolar com tensão estabilizada 110 ou 220 V; 

2.9.2 Tubulação (dutos) desobstruída com fio guia; 

2.9.3 Toda a infraestrutura externa para a instalação, ativação e equipamentos (Cabos, 

equipamentos, conectores, etc.) do acesso à Internet banda larga não deverá possuir 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

2.10 O atendimento deverá ocorrer dentro da área de cobertura da proponente; 
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2.11 A tarifação das chamadas deverá ser realizada em minutos; 

2.12 As tarifas utilizadas deverão ter como base aqueles constantes do Plano básico de 

serviços ou do Plano alternativo de serviços, regulamentado para o setor de telecomunicação 

e informado através do preenchimento da Proposta Comercial, e quantidades informadas no 

presente Termo de Referência com todos os impostos regulamentados e descontos 

concedidos a critério da CONTRATADA; 

2.13 Deverão ser considerados os volumes de chamadas indicadas na tabela “Estimativa de 

Preços” deste edital como referência orientativa para apresentação de proposta; 

2.14 A Estimativa de Preços e seus custos, compõem-se de uma ESTIMATIVA, em minutos e 

em valores, baseadas nas faturas das contas telefônicas do VALIPREV relativa às chamadas 

originadas em seu âmbito, bem como outros serviços atualmente contratados; 

2.15 A Estimativa de Preços do Termo de Referência servirá tão somente de subsídio para 

análise da proposta global mais vantajosa e portanto, não implicam em qualquer 

compromisso futuro ou restrição quantitativa de uso para o VALIPREV. 

3. LINK INTERNET DEDICADO: 

O serviço de fornecimento de acesso à internet link Dedicado com dupla abordagem, objeto 

do presente Termo de Referência, deverá ser disponibilizado no endereço descriminado no 

subitem 1.1.  

3.1 Em vista do requerimento de alta disponibilidade do link, a CONTRATADA deverá realizar 

a abordagem por ao menos 02 (dois) meios de transmissão diferentes para acesso do link 

dedicado; um meio de transmissão obrigatoriamente por rádio licenciado, para a proteção 

de meio físico. 

3.2 O enlace via rádio digital deverá utilizar frequência licenciada Fechada pela ANATEL, 

entre 7 Ghz e 23 Ghz, obrigatoriamente e comprovado por documento de frequencia 

licenciado, excluindo o uso das frequências liberadas da Resolução 295 de 19/04/2002  da 

ANATEL. 

3.3 A empresa CONTRATADA, quando da execução dos serviços, deverá possuir registro no 

CREA do Estado de São Paulo para abordagem em fibra ótica e para executar estruturas de 

instalação no órgão. 

3.4 O uso da Fibra Óptica como meio de transporte dos dados deverá ser utilizado em todos 

os enlaces (trajeto) desde o backbone da operadora de Telecomunicações, até o Modem 

instalado dentro do VALIPREV; 

3.5 Não será aceita subcontratação dos serviços do objeto, devendo a contratada prover o 

serviço por meios próprios; 

3.6 Velocidade mínima de 100% da velocidade nominal; 

3.7 Disponibilidade real mínima de 99,97% (SLA) real comprovada por relatório enviado 

mensalmente por email; 

3.8 O VALIPREV não terá nenhum tipo de limitação quanto a quantidade (em bytes) e 

conteúdo da informação trafegada no acesso; 

3.9 Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2% (dois por cento); 

3.10 Latência média: menor ou igual a 10 ms (milissegundos); 

3.11 A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; 

3.12 Deverá ser instalado Roteador com funções de Firewall com recursos e facilidades, para 

gerar o balanceamento de link, Fail Over (proteção quanto indisponibilidade), Firewall de 



          

 
 

15 de 33  

  

Fl. Nº                        Rub.   

Proc. nº / Ano:   
 027/2022 

Borda, Firewall de DNS e proteção contra ataques DDoS e DOS. Possuir Interface WEB 100% 

gerenciavel das suas funções, possuir total disponibilidade para Gestão de opções de WEB 

FILTERING, SPAM EMAIL, IP-COUNTRY BLOCK, Conexão e Integração Active Directory LDAP e 

sistema SDWAN Nativo. Quando necessária a renovação da Licença, essa será de total 

responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer valor novo adicional. 

3.13 Em caso de defeito, o início do atendimento deverá ser de no máximo 4 horas; 

3.14 O acesso deve ser realizado sem necessidade de provedor. 

3.15 Toda a infraestrutura externa para a instalação, ativação e equipamentos (Cabos, 

equipamentos, conectores, etc.) do acesso à Internet dedicado não deverá possuir qualquer 

ônus para o VALIPREV; 

3.16 A CONTRATADA deverá fornecer ao VALIPREV acesso a portal WEB com no mínimo as 

seguintes informações: 

• Identificação do ponto de acesso e respectivo número de acesso; 

• Velocidade de acesso; 

• Informações do tráfego de entrada e saída; 

• Taxa média de ocupação do link (throughput); 

• Visualização de gráfico detalhando a utilização de banda; - A solução de gerência da 

rede da contratada deverá atuar de forma pró-ativa, de acordo com o Nível de Serviço (SLA), 

realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do serviço; 

3.17 O VALIPREV deverá manter o controle da segurança física e lógica de seus ambientes 

operacionais, estabelecendo as políticas de segurança a serem aplicadas aos serviços de 

telecomunicações contratados; 

3.18 Quando solicitada, a CONTRATADA deverá demonstrar para análise as configurações dos 

roteadores e ou outros equipamentos que se fizerem necessários para a interligação objeto 

do presente Termo de Referência, instalados no ambiente do VALIPREV; 

3.19 Quando solicitada, a CONTRATADA deverá configurar, em conjunto com técnicos 

indicados pelo VALIPREV, os parâmetros do roteador e ou outros equipamentos que se 

fizerem necessários para a interligação objeto do presente Termo de Referência, fornecendo 

informação referente aos parâmetros de configuração dos equipamentos; 

 

4. DOS EQUIPAMENTOS 

4.1  Os equipamentos integrantes do serviço ofertado pela CONTRATADA necessários à 

entrega do link de acesso Internet no local de instalações deverão: 

4.1.1. O  UTM deverá Possuir no mínimo 6 (seis) portas de comunicação diversas, e 

possuindo no mínimo 3 (três) portas RJ-45 fêmea Gigabit Ethernet 1000 Base-T LAN e no 

mínimo 2 (duas) portas RJ-45 fêmea Gigabit Ethernet 1000 Base-T WAN , atendendo aos 

padrões 802.3ab e 802.3u, a serem conectadas à rede do órgão. 

4.1.2. Os equipamentos necessários para entrega do link não integrarão o patrimônio do 

órgão e deverão ser recolhidos pela CONTRATADA ao final do contrato. 

4.1.3. A responsabilidade de configuração dos equipamentos será da CONTRATADA. 

4.1.4. Permitir gerenciamento via SNMP v3, para que o órgão realize o monitoramento. 

4.1.5. Deverá ser disponibilizada comunity SNMP de read para que o VALIPREV possa 

monitorar o enlace. 

4.1.6. Possuir suporte à pilha de protocolos TCP/IP. 

4.1.7. Possuir suporte a Internet Control Message Protocol (ICMP). 
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4.1.8. Permitir configuração de facilidades e regras de roteamento através de console 

local e remotamente com SSH. 

4.1.9. Efetuar filtragem de pacotes por endereço de origem, endereço de destino, porta 

de origem, porta de destino e protocolos. 

4.1.10. Possuir suporte ao protocolo HSRP, ou protocolo com funções equivalentes, para a 

realização de redundância. 

4.1.11. Possuir Processador acima de 850 Mhz mínimo de 200Mbps de Memória Suportar o 

enlace contratado. 

4.1.12. Os equipamentos deverão vir acompanhados de todos os softwares, cabos e 

acessórios para permitir o seu perfeito funcionamento e montagem conforme o especificado 

neste Termo de Referência. 

4.1.13. Suportar passagem de pacotes VPN com protocolo IPSEC e SSL. 

4.2 O acesso IP Internet fornecido pela CONTRATADA poderá ser implementado por meio de 

uma única porta de acesso na velocidade total da CONTRATADA. 

 

5. PABX IP 

5.1 Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados de 

telefonia "VOIP-CLOUD", com a quantidade de 15 ramais, com ligações intraramais ilimitadas, 

ligações locais  e longa distância nacional para fixo e celular. 

5.2 Contratação de serviço de comunicação através de sistema PABX (utilizando tecnologia 

VoIP) hospedado em ambiente computacional da CONTRATADA. 

5.3 O serviço deverá ser prestado por empresa especializada em telecomunicações 

devidamente outorgada pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL para a 

prestação de serviços desta natureza. 

5.4 O serviço deverá estar hospedado em ambiente de alta disponibilidade de forma a 

garantir continuidade do serviço mesmo em caso de falhas de componentes que compõem a 

solução. 

5.5 Os aparelhos VoIP fornecidos pela CONTRATADA deverão ser integralmente compatíveis 

com as funcionalidades do sistema de telefonia IP e deverão ser previamente homologados 

pela mesma. 

5.6 O serviço deverá permitir conversações entre si e com quaisquer outros tipos de ramais, 

troncos ou operadoras ligadas ao sistema principal, desfrutando das mesmas facilidades e 

funcionalidades dos ramais e troncos, operando de forma totalmente integrada às outras 

aplicações e facilidades do sistema, tais como grupos de captura, grupos de busca de ramais, 

tarifação, etc. 

5.7 O serviço deverá dispor de funcionalidade Unidade de Resposta Audível – URA, onde seja 

possível configurar menus de navegação com tomada de decisão. 

5.8 Adicionalmente o Sistema de telefonia IP, seja em funções do telefone fornecido ou do 

Sistema Cloud,  também deverá prover alguns serviços de baixa complexidade, dentre os 

quais cita-se: 

• Transferência de chamada; 

• Captura direta de chamadas; 

• Identificação do número do chamador externo; 

• Identificação do chamador interno; 

• Rechamada em caso de não atendimento; 
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• Intercalação de chamadas; 

• Realização de chamadas internas e externas para outros usuários; 

• Bloqueio de chamadas de entrada com lista de números não permitidos; 

• Bloqueio de chamadas de saída com lista de números não permitidos; 

5.9 O sistema de telefonia IP deverá dispor de monitoramento via web de consumo em 

tempo real e relatórios gerais. 

5.10 Será exigido da CONTRATADA, por ocasião da assinatura do contrato, a comprovação da 

autorização emitida pela Anatel para prestação de serviços de telecomunicações. 

5.11 A CONTRATADA, por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar as seguintes 

licenças: 

• STFC – Licença de Serviço Telefônico Fixo Comutado: Licença voltada para serviço 

público de voz. É exigido que a operadora atenda requisitos de numeração, área de 

cobertura, interconexão e principalmente qualidade de serviço. Envolve também metas de 

qualidade a serem atingidas pela operadora. 

• SCM – Licença de Serviço de Comunicação Multimídia: O Serviço de Comunicação 

Multimídia é uma licença fornecida pela ANATEL, que tem como objetivo padronizar 

empresas de telecomunicações e provedores de internet, de forma que possam atuar no 

ramo para prestar serviços de conexão à internet. 

 

6. JUSTIFICATIVA: a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos profissionais para Fornecimento de Link de Internet Dedicado com IP Fixo Internet 

mostra-se vital para que o VALIPREV consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 

institucional de prover serviços de qualidade aos segurados e condições de trabalho aos seus 

servidores. O dimensionamento das quantidades de serviços levou em conta o contrato em 

vigência, sendo que houve a necessidade de incremento de itens de segurança visando 

proporcionar maior efetividade na proteção dos dados tratados no âmbito do VALIPREV. 

 

7. PRAZO: A contratação vigorará até a prestação total dos serviços, pelo período de 12 

(doze) meses, prorrogáveis nos termos da legislação vigente. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao 

VALIPREV de NOTA FISCAL e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da 

Lei n.º 8.666/1993. Estes documentos, depois de conferidos serão encaminhados para 

processamento e pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva 

apresentação. 

8.1. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos documentos 

de habilitação; 

8.2. Qualquer alteração ocorrida no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas na Licitação, deverá ser comunicada ao VALIPREV, 

mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente; 

8.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 

devidamente corrigido; 
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9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A execução do objeto do contrato será acompanhada por servidores previamente 

designados pela Administração, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993, que deverão 

atestar a realização dos serviços contratados. 

9.2.  Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 

9.2.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos 

constatados; 

9.2.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 

9.2.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem 

como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 

9.2.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que 

impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos 

procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, resguardados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa; 

9.2.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 

solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

9.2.6. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização do Contrato, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem 

efetuadas pela contratante; 

9.2.7. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização do Contrato durante a execução 

do objeto contratado não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela prestação dos serviços; 

9.2.8. A Fiscalização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do contratante e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

9.2.9. A recusa em prestar qualquer serviço contratado acarretará na aplicação de multa 

prevista no item 13.1-b deste Termo de Referência. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida por servidor(es) 

lotado(s) no VALIPREV, que será(ão) formalmente designado(s) para o acompanhamento da 

contratação/execução dos serviços. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência; 

11.2. Manter sigilo das informações da área de segurança, obtidas em razão da atividade 

exercida; 

11.3. Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com qualificação 

para a atividade a ser desempenhada; 

11.4. Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos seus empregados 

em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse; 
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11.5. Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, 

treinamento, transporte, alimentação e equipamentos necessários à execução, pelos seus 

prepostos, dos serviços contratados; 

11.6. Remover, para avaliação e reparo, até o seu laboratório, todo e qualquer 

equipamento objeto da prestação dos serviços em que for constatado defeito que não possa 

ser resolvido no local; 

11.7. Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário 

determinado pelo VALIPREV para a realização dos serviços e as modificações, a critério 

desta; 

11.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas 

e civis, previdenciárias e de seguro, bem como providências e obrigações em caso de 

acidente de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato 

ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do VALIPREV, isentando a 

contratante de qualquer responsabilidade. 

11.9. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela 

decorrentes, a qualquer título, que incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o objeto do contrato; 

11.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causado ao VALIPREV ou a terceiros, por 

seus empregados e/ou prepostos; 

11.11. Observar, na execução do Contrato, a legislação sobre segurança no trabalho, 

acatando recomendações específicas que, nesse sentido, venham a ser feitas pelo VALIPREV, 

sob pena de suspensão dos trabalhos, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas 

para o caso de atraso no cumprimento das obrigações contratuais; 

11.12. Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em vigor, às normas 

e regulamentos do VALIPREV e às disposições estabelecidas em contrato; 

11.13. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

11.14. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando os equipamentos de 

apropriados durante a execução dos serviços; 

11.15. Informar imediatamente à contratante quaisquer irregularidades ou transtornos 

que possam causar prejuízos à realização dos serviços contratados ou aos equipamentos; 

11.16. Manter os profissionais adequadamente trajados e devidamente identificados nas 

dependências da contratante; 

11.17. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade e o ônus pela mão-de-obra referente à 

execução do serviço de reparo, de correção, de remoção e de substituição de peças e 

componentes; 

11.18. Nomear um preposto para o contrato e comunicar por escrito à contratante, a fim 

de dirimir divergências a respeito do cumprimento do contrato;  

11.19. Fornecer à contratante o número de telefone celular do preposto, com perfeito 

conhecimento do objeto contratado, para o pronto deslocamento e atendimento em 

situações de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos e sistemas. 

11.20. Propor, através de registro, ao VALIPREV, mudanças nas rotinas e procedimentos 

técnicos, quando julgar pertinente, visando à otimização dos custos, a racionalização e 

melhoria de suporte; 
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11.21. Observar, rigorosamente, que nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em 

período de garantia os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser executados 

após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia e 

mediante autorização expressa da contratante, atentando-se para o seguinte: 

11.22. No caso de peças, equipamentos ou serviços cobertos por garantia de terceiros ou 

fabricantes, a empresa CONTRATADA deverá diligenciar junto à assistência técnica 

responsável pela garantia, comunicando o fato por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, à fiscalização do VALIPREV; 

11.23. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de 

defeito de fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao VALIPREV no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela 

condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providencias necessárias; 

11.24. Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere o item 8.22 e disto resulte 

a perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia 

todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento; 

11.25. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a 

responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para extinção da 

garantia determinada pelo fabricante. 

11.26. Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei n.º 8.666/1993; 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – VALIPREV 

12.1. Oferecer todas as informações necessárias e proporcionar todas as facilidades, 

inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para que a 

empresa CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas, condições e 

especificações técnicas da contratação; 

12.2. Efetuar o pagamento, mensalmente, nos termos do item 8 do presente Termo de 

Referência 

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

12.4. Dar ciência à empresa CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias das alterações que 

pretenda efetuar no contrato; 

12.5. Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a 

CONTRATADA; 

12.6. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

12.7. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

12.8. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 

12.9. Nomear um funcionário fiscal do contrato, que será comunicado à empresa 

CONTRATADA por escrito, para acompanhamento e fiscalização do objeto contratual e 

dirimir divergências a respeito do cumprimento de todas as disposições contratuais. 

12.10. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
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12.11. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a aplicação de eventuais multas e 

penalidades, nos termos a serem estabelecido em contrato e de acordo com a legislação 

vigente (Lei Federal n.º 8.666/93), garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

12.12. Formalizar as convocações à CONTRATADA de forma expressa (por escrito); 

12.13. Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessário. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da execução dos serviços correrá à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 09.122.0400.2.400/3.3.90.39; 
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ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações nas 

modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) e Link Internet Dedicado pelo período de 12 (doze) 

meses, nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 

conforme especificações estabelecidas no Anexo 01 – Termo de Referência. 

 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE OFERTA: 60 (SESSENTA) DIAS  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital da Licitação  

Declaro para os devidos fins, que atendo plenamente os requisitos para habilitação, nos termos do art. 4º, 

VII, da Lei nº 10.520/02.  

Declaro estar ciente quanto a todos os termos do edital e anexos que vinculam a proposta ofertada.  

  

Data _______/________/2022.   

 RAZÃO SOCIAL:     

ENDEREÇO:     BAIRRO:    

CIDADE:    ESTADO:    CEP:    

CNPJ:     I.E:    TEL:    

E-MAIL:      
 

Nome por extenso do Representante Legal da LICITANTE: _____________________  
  

Número do RG do(a) Representante Legal da LICITANTE: _____________________  
  

Número do CPF/MF do(a) Representante Legal da LICITANTE: __________________  
  

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

ESTIMADA

VALOR (R$) 

UNITÁRIO

VALOR (R$) 

MENSAL 

ESTIMADO

VALOR (R$) 

ESTIMADO 

12 MESES

1 LINHAS DIGITAIS 8 preencher preencher preencher

2 PABX VIRTUAL 1 preencher preencher preencher

3
Link Dedicado 200 Mbps com dupla 

abordagem
1 preencher preencher preencher

Serviço

QUANTIDADE 

MENSAL

QUANTIDADE 

12 MESES

VALOR (R$) 

MENSAL 

ESTIMADO

VALOR (R$) 

ESTIMADO 

12 MESES

5 Fixo/fixo - locais 750 minutos 9000 minutos preencher preencher

6
Longa distância - intra estadual e interesta-

dual (fixo/fixo)
342 minutos 4104 minutos preencher preencher

7 VC1 222 minutos 2664 minutos preencher preencher

8 VC2/VC3 222 minutos 2664 minutos preencher preencher

LOTE ÚNICO

VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL preencher

VALOR TOTAL POR EXTENSO(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Serviços

VALOR TOTAL ANUAL R$ 0,00

Ligações

VALOR TOTAL ANUAL preencher
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ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO  

  

Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social da empresa), com sede à 

...............................(rua/avenida/etc.), inscrita no CNPJ/ME sob o nº ........................................ e Inscrição Estadual 

sob o nº ..........................., representada neste ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) 

outorgante(s) Sr.(a)................................................, portador(a) da cédula de identidade RG nº................... e CPF 

nº ..............................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)........................, portador(a) 

da cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

..............................(razão social da empresa) perante ao VALIPREV, no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL nº 

xx/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido certame licitatório, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 

envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO em nome da 

outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular ou ofertas 

na etapa de lances, negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela 

pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.  

A presente Procuração é válida até o dia .... de ....................... de ...........  

  

  

Local e data.  

Outorgante(s) e assinatura(s)  

  

  

Nota: Esta procuração para credenciamento deverá ser entregue ao Pregoeiro ou a qualquer membro de sua 

equipe de apoio, por ocasião da abertura da sessão do pregão, FORA DOS ENVELOPES.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



          

 
 

24 de 33  

  

Fl. Nº                        Rub.   

Proc. nº / Ano:   
 027/2022 

ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL    

  

  

  

A empresa ___________________________________________________, com sede à 

____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 

___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/ME sob nº  

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____________________________, 

cargo__________________________, portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG 

nº_________________, declara  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

subsequentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ).  

  

  

  

  

  

________________________ de ________________________de 2022.  

(local)                           (dia)                       (mês)  

  

  

  

  

_____________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

  

  

Obs.: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

  

  

  

Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro e equipe de apoio juntamente com os envelopes 

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 

  

  

(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária do tratamento favorecido 

e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei  

Complementar nº 123/06, devidamente atualizada pela Lei Complementar nº147/14)  

  

  

A empresa ___________________________________________________, com sede à 

____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 

___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/ME sob nº  

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____________________________, 

cargo__________________________, portador(a) do CPF Nº_________________ e do RG 

nº_________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e penas previstas no edital, 

ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123/06, devidamente atualizada, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta a 

gozar dos benefícios prescritos no mesmo diploma legal. Declara, ainda, que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014.  

  

  

  

________________________ de ________________________de 2022.  

(local)                           (dia)                       (mês)     

  

  

  

  

_____________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  
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ANEXO 06 – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Processo de Compras nº 27/2022 

Pregão Presencial nº 06/2022 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES STFC 

(SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO) E LINK 

INTERNET DEDICADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE VALINHOS – 

VALIPREV, E___, NO VALOR       TOTAL DE R$   (____) 

 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VALINHOS, Autarquia Municipal 

criada pela Lei nº 4877, de 11 de julho de 2013, inscrito no CNPJ sob nº 18.853.149/0001-89, com sede na Rua Dr. 

Fernando Leite Ferraz, nº 349, Jardim Europa, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, neste ato representada por sua 

Presidente,________ (qualificação), de ora em diante denominado VALIPREV;   e,   de   outro   lado,   a   

empresa________________, inscrita no  CNPJ sob  nº______ , com  sede na Rua  , nº          , Bairro , 

na cidade de , Estado de , neste ato representada por seu sócio proprietário________, (qualificação), 

doravante denominada CONTRATADA; tem entre si certo e avençado, em conformidade  com os elementos e 

despachos constantes do processo de compras nº 27/2022, referente ao pregão presencial nº 06/2022, mediante 

as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações nas 
modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) e Link Internet Dedicado pelo período de 12 (doze) meses, 
nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 01 do Edital. 

§ 1º – Considera-se parte integrante do presente contrato os seguintes documentos: 

1. Proposta datada de ___ de   de 2022 apresentada pela CONTRATADA; 

2. Edital e anexos do Pregão Presencial nº 06/2022; 

3. Ata da Sessão Pública. 

§ 2º – O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 

 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520/2002 e 
posteriores alterações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS 

 
O valor total do presente contrato é de R$__________ (_________________________), sendo que o valor 
mensal é de R$ ________(_______________________________________________). 

§ 1º – As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de verba própria consignada 
no orçamento vigente, na classificação funcional programática nº____, natureza da despesa nº_____, empenho 
nº       ,  de       de de 2022. no valor de R$ ___________ (_______). 

§ 2º – O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões, 
nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
A vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se no término do prazo de execução dos 
serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial do Município de Valinhos. 

§ 1º – O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federal nº 8666/1993 e posteriores alterações. 

§ 2º – As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração de termos de aditamento a 
este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8666/1993 e posteriores alterações. 

§ 3º – A não prorrogação contratual por conveniência do VALIPREV não gerará à CONTRATADA o direito a 
qualquer espécie de indenização 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 
O reajuste dos preços dos serviços ocorrerá após o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
celebração, mediante a aplicação dos índices e percentuais divulgados pela ANATEL, nos termos da Resolução n° 

539 de 03/08/2009, Índice de Serviço de Telecomunicações (IST), desde que solicitado pela Contratada. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
VALIPREV é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização do presente contrato. 

 
Parágrafo Único – A gestão e fiscalização do objeto do presente contrato serão realizados pelo servidor______________, 
matrícula_________, o qual será  responsável, além do disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, em especial quanto à qualidade e quantidade do serviço 
prestado, de maneira a evitar acréscimos ou supressões desnecessários; conferência dos valores faturados; 
verificação das condições de habilitação da contratada a cada pagamento; encaminhamento da Nota Fiscal ao 
Departamento Financeiro para pagamento com o devido aceite, e pelo controle do prazo de vigência contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA  CONTRATADA 

 
Além das disposições constantes do Anexo 01 – Termo de Referência, obriga-se a CONTRATADA a: 
7.1 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, de acordo com o Anexo 01 – Termo de 
Referência e de acordo com a legislação vigente. 
7.2 Comunicar à Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no transcorrer da execução do 
presente contrato. 
7.3 Indicar preposto para tratar de assuntos de cunho administrativo. 
7.4 Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Fiscalização. 
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7.5 Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições que culminaram em sua contratação. 
7.6 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Fiscalização e, ainda, na hipótese 
de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Fiscalização. 
7.7 Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que conduzam os trabalhos de acordo com as normas 
técnicas adequadas, em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis; 
7.8 Cumprir e fazer cumprir as disposições emergentes da Resolução 02/2019, que institui o Código de Ética do 
VALIPREV (disponível no link https://valiprev.com.br/download/resolucao-02-2019-codigo-de-ética), e da Resolução 
03/2019, que institui a Política de Segurança da Informação do VALIPREV (disponível no link 
https://valiprev.com.br/download/resolucao-03-2019-politica-seguranca-da-informacao). 
7.9 Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou 
de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado do VALIPREV. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO VALIPREV 

Obriga-se o VALIPREV a: 

8.1 Indicar, formalmente, a Fiscalização para acompanhamento da execução contratual. 

8.2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do presente contrato, 
fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO 

 
No primeiro dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA entregará ao VALIPREV a 
Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio  da contratada; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do  domicílio da contratada; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa.  

§ 1º – A apresentação da Nota Fiscal com incorreções ou sem a completa documentação  prevista no caput, ensejará 
a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas. 

§ 2º – Estando a Nota Fiscal e a documentação fiscal em boa ordem, o Fiscal do Contrato atestará a execução dos 
serviços e efetuará o seu aceite, anexando-as ao processo e encaminhará ao Departamento Financeiro para 
pagamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado de forma mensal, mediante fatura emitida pela CONTRATADA, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato, acompanhada da 
documentação constante da Cláusula Nona. 
 
§ Único – Coincidindo o vencimento da Nota Fiscal/Fatura com sábados, domingos, feriados ou ponto facultativo 
e em dias que não houver expediente no VALIPREV, o seu vencimento será transferido para o primeiro dia útil 
seguinte, sem quaisquer ônus para o VALIPREV. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações e  demais normas pertinentes às sanções, a saber: 

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o 
VALIPREV; 

II. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso e/ou por transgressão cometida; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública federal, estadual ou municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da sanção do inciso III; 

V. Multa por inexecução parcial ou total do contrato: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

VI. Multa por inexecução total do contrato correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

§ 1º - A sanções são autônomas e não impedem que o VALIPREV rescinda unilateralmente    o contrato e, garantidos 
o contraditório e a ampla defesa, aplique as demais sanções eventualmente cabíveis. 

§ 2º - As sanções aplicadas pelo VALIPREV devem ser registradas em todos e quaisquer Cadastros e Sistemas 
competentes. 

§ 3º - O VALIPREV poderá descontar dos pagamentos e/ou da garantia contratual os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas à CONTRATADA pelo descumprimento das obrigações por ela 
assumidas. 

§ 4º - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização civil da 
CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela  inadimplência. 

§ 5º - A aplicação das penalidades não impede o VALIPREV de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados 
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

§ 6º - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data  de recebimento da cobrança 
pela CONTRATADA. A critério do VALIPREV e em sendo possível, o valor será descontado das faturas que a 
CONTRATADA tenha a receber do  VALIPREV. Não havendo pagamento a ser feito à CONTRATADA, e restando 
o pagamento     da multa em mora, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo 
executivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
O VALIPREV poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como 
rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de qualquer indenização. 

§ 1º - O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATA no presente ajuste ou a ocorrência da 
hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, autorizam, desde já, o VALIPREV a rescindir 
unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 
79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

§ 2º - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do VALIPREV em 
aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação. 

§ 3º - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial,  a convalidação em falência 
ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

§ 4º - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
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plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos ou situações não explícitas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pelo VALIPREV, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, princípios jurídicos 
aplicáveis e demais normas, regulamentos e legislações pertinentes, independentemente de transcrições. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, ficando a critério exclusivo do VALIPREV a 
opção de eleição do Foro da sede da CONTRATADA, se assim vier a interessar, para dirimir as questões porventura 
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o presente TERMO 
DE CONTRATO Nº _____/2022-VALIPREV, redigido em     ( ) laudas e 
firmado em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira via em poder do Departamento 
Jurídico, a segunda via juntada no processo de compras de origem, a terceira via entregue à CONTRATADA. 
Eu,   , (nome), 
(cargo), digitei e lavrei  o presente Termo, conforme elementos e documentos constantes do processo de 
compras nº 24 /2022-VALIPREV. Eu,  , Diretora 
do Departamento Jurídico, conferi e  ratifico. 
 

Valinhos, de de 2022.  

 

Pelo VALIPREV: 

 
Pela CONTRATADA: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO 07 – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar previamente para o e-mail: valiprev@valiprev.com.br) 

 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 

 

PROCESSO DE COMPRAS 27/2022 

 

 

 

Senhor Licitante: 

 

Visando à comunicação dos atos referentes a esta licitação, solicitamos que seja preenchido o presente 

Termo de Retirada de Edital, remetendo-se ao Departamento Financeiro do Valiprev, através do e-mail 

valiprev@valiprev.com.br. 

Informamos que a não remessa do presente Termo exime o Valiprev da comunicação, por e-mail, de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendamos, ainda, que sejam realizadas consultas à página oficial (www.valiprev.com.br) para 

acesso às comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

Empresa:___________________________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________ 

Cidade/Estado:_______________________________________________________________ 

Telefone:___________________________________________________________________ 

 

 Declaramos que obtivemos, por meio de acesso à pagina www.valiprev.com.br/licitacoes, nesta data, via do 

edital de licitação acima identificado. 

 

 

______________________, _____ de ____________________ de _______. 

Nome:________________________________________________________ 

mailto:valiprev@valiprev.com.br
http://www.valiprev.com.br/licitacoes

